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OBJETIVOS
Ata no 2- Ata de admitidos e excluídos
Verificação dos requisitos de admissão dos candidatos a concurso e elaboração da lisat provisória
de admitidos e excluídos - Procedimento para recrutamento por mobilidade na categoria de
Assistente Operacional- Código da BEP O820211110131
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Ana Maria de Fátima Carriço Basaloco

João António da Cruz Barbas
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ATA DE REUNIÃO

TEMAS ABORDADOS / DECISOES

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e um, pelas

dez horas nas instalações da Câmara Municipal de Estremoz, no Rossio Marquês de

Pombal, reuniu o Júri designado por despacho n.o 187 do Senhor Presidente da

Câmara, datado de 28 de outubro de 2021, constituído nesta data pelos seus

membros efetivos:

Presidente: Ana Maria de Fátima Carriço Basaloco, Técnica Superior do mapa

de pessoal do Município de Estremoz

1.o Vogal efetivo: João António Cruz Barbas, Assistente Técnico do mapa de

pessoal do Município de Estremoz;

2.a Vogal efetiva: Jacinta lsabel Coutinho Pedras Carvalho, Assistente

Técnica do mapa de pessoal do Município de Estremoz;

A reunião teve como objetivo a verificação dos requisitos de admissão dos

candidatos a concurso e elaboração da lista provisória de admitidos e excluídos, no

âmbito do procedimento para recrutamento por mobilidade na categoria de

Assistente Operacional - Codigo da BEP OE 20211110131.

Foram recebidas duas candidaturas dentro do prazo previsto. Pela análise a

ambas as candidaturas, o Júri verifica que a candidatura de Sónia do Carmo

Palhinhas Fonseca cumpre os requisitos necessários para a sua admissão e que a

candidata reúne os requisitos exigidos para o efeito, pelo que o júri deliberou que a

candidata é admitida. Por sua vez , atendendo'ao facto da outra candidatura não se

encontrar instruída em conformidade e pelo facto do candidato não cumprir os

requisitos necessários para a sua admissão, dado que não tem qualquer vínculo à

função pública, deliberou o Júri que o candidato Nelson Monforte Aguas dos Santos

Andrade será excluído.

Após a aplicação dos parâmetros de avaliação definidos parc a Avaliação

Curricular dos candidatos , a candidata admitida foi pontuada com os valores

indicados na tabela anexa à presente ata, pelo que o Júri deliberou agendar a prova

de Entrevista Profissional de Seleção.
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Por último o Júri deliberou notificar o candidato excluído, por ofício registado,

da respetiva decisão de exclusão, para efeitos de audiência prévia, nos termos dos

artigos 1210 e 122o do Codigo do Procedimento Administrativo.

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião da qual se lavrou

a presente ata, que depois de lida e aprovada vai ser assinada por todos os

membros do Júri.

O Júri

A Presidente,

^

o Vogal Efetivo,

A 2a Vogal Efetiva,
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ANEXO I

Ficha de Avaliação Curricular

Nome do candidato: Sónia do Carmo Palhinhas Fonseca

O Preside

o

O 2o Vogal efetivo,

1. Habilitações Académicas (HA)

Habilitações Académicas (HA): Licenciatura

Classificação 1 5 valores

2. Formação Profissional (FP)

Formação Profissional (FP): 52 Horas

Classificação 1 0 valores

3. Experiência Profissional (EP)

Experiência Profissional (fP) : 5 anos e 6 meses e 22 dias ( em 24 de Novembro 2021)

Classificação 16 valores

4. Avaliação de Desempenho (AD)

Avaliação de Desempenho (AD): 4.5

Classificação 20 valores

Glassificação Total

4ç = (HA + FP + í,s*EP + 0,5AD) / 4

(1 5+1 0+1,5*í 6+0,5*201 I 4

AC= 14,75 valores
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